
Projeto de Lei nº_____/2023.

DISPÕE  SOBRE  DENOMINAÇÃO  DE
VIA PÚBLICA.

O  Prefeito  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica  denominada  como  Rua  Joaquim  de
Olievira, a rua Projetada 12 que inicia se na
Rua  Projetada  14,  na  Av.  Mauro  Miranda
Madureira,  tendo  seu  término  sem  saída,  no
Loteamento Áurea Bispo Depes - bairro Coramara.

Art. 2º.Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário. 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 02 de outubro de 2023

MARCELINHO FÁVERO
Vereador - PL
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JUSTIFICATIVA

Submeto à consideração dos nobres pares a presente
propositura para denominar como Rua Joaquim de Oliveira,
rua  Projetada  12,  do  Loteamento  Áurea  Bispo  Depes  –
Bairro Coramara. 

Ao nosso requerimento foi respondido que não há nome
oficial naquela referida rua e que o nome Joaquim de
Oliveira, não consta em qualquer logradouro. (Documentos
anexos. Sob processo 10471/2023

De: SEMFA - COORDENAÇÃO DE GEOPROCESS
AMENTO
Para: SEMFA - GABINETE DO SECRETARIO 
MUNICIPAL DE FAZENDA  Trata-
se de requerimento de informação de i
niciativa do Edil Marcelo Fávero de 
Oliveira
(Marcelinho Fávero), com os seguintes 
objetivos:
1- ao setor de Cadastro Imobiliário, 
referente a certificação Rua Projetad
a 14 sequencial 12,  que   inicia   se
na   Rodovia   Mauro   Miranda
Madureira,   sendo   uma   rua   sem
saída,   bairro
Coramara, INFORMANDO se a mesma 
possui denominação oficial.
2- Bem como, INFORME oportunamente,
 se o nome “Joaquim de Oliveira” é 
denominador de
rua, praça ou outro logradouro públic
o neste município.
Em atenção a solicitação do  
Vereador, com base no Sistema de 
Georreferenciamento – SIG
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e no Sistema Tributário – GPI, inform
amos:
1) Considerando o mapa acostado no re
querimento, não consta denominação of
icial do
logradouro público, que se inicia na 
Avn. Mauro Miranda Madureira e tem se
u término na
Rua Projetada Doze, código de identif
icação 265.
2) Não consta logradouro público deno
minado Joaquim de Oliveira. 

Atenciosamente 

Desta forma abre-se a possibilidade para nominar a 
referida Rua do Loteamento Áurea Bispo Depes – Bairro 
Coramara e trazemos a 

BREVE BIOGRAFIA DO SENHOR JOAQUIM DE OLIVEIRA

 Joaquim de Oliveira, teve 6 filhos, 14 netos e
9 bisnetos, foi casado com Geraldo Gomes da Silva por 13
anos, onde veio a falecer 31 de maio de 1979, com apenas
46  anos,  em  Castelo,  assim  dona  Geralda  veio  para
Cachoeiro onde criou seus filhos sozinha.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 02 de outubro de 2023.

MARCELINHO FÁVERO
Vereador - PL
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